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DECRETo No 3936 , DE 03 DE JULHo DÉ2023. LEI N.1700

Abre no orÇamento vÍgente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vlgente, um crédito adi-cional
impoitâncla de RS99.859,83 distri-buidos as seguintes dotaÇões:

suplementar na

99.859,83SuPlementação ( + I

02 02 00 Secretaria do Executivo

34 04.122.0004.2005.0000
3.3.90.30.00
01

110 000

Planejamento e Suporte Administrativo
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

6.000,00
F.R: 0 01 00

5.000,00
F.R.: 0 01 00

20.000,00
F.R.: 0 01 00

8.000,00
F.R.: 0 01 00

3.345,44
F.R.: 0 05 15

515,65
F.R.: 0 05 15

8.000,00
F.R.: 0 05 15

02 04 OO Fundo Municipal de Assistência Social

85

B6

8B

94

95

08.244.0005.201 2.0000
3.3.90.30.00
01
500 000

Gestão Social lntegraL
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNC lA SOCIAL-Convênios/entidades/f

08.244.0005.201 2.0000
3.3.90.32.00
01
500 000

08.244.0005.20 1 2. 0000
3.3.90.39.00
01

500 000

08.244.0005.201 5.0000
3.1.90.11.00
05
500 023

Gestáo Social lntegraL
MATERTAL, BEM óU SERVIÇO PARA DlsrRlBUlÇÃo GRATL

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f

Gestão Social lntegral
ourRos sERVIÇós DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f

Gestão Social lntegraL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
CONVÊNIO - FNAS BASICO

08.244.0005.20 1 5. 0000
3.1.90.13.00
05
s00 023

Gestão Social lntegraL
oBRIGAÇÔES PATRONAIS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
CONVÊNIO - FNAS BÁSICO

08.244.0005.20 1 5. 0000
3.3.90.30.00
05
500 023

Gestáo Social lntegral
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
CONVÊNIO - FNAS BASICO

96

r
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02 08 00 Ensino Geral

213

02 09 00 Cultura e Lazer

02 10 00 Esportes

1 2.361.0007.2027.0000
3.3.90.36.00
01
220 000

1 2.361.0007.2028.0000
3.3.90.30.00
05
200 058

1 2.365.0007.2028.0000
3.3.90.30.00
05
200 058

1 2.365.0007.2033.0000
3.3.90.30.00
01
210 000

27.81 2.0009.2038.0000
3.3.90.14.00
01
110 000

27.81 2.0009.2038.0000
3.3.90.30.00
0'l
110 000

27.81 2.0009.2038.0000
3 3.90.39.00
01
110 000

1.500,00
F.R.: 0 01 00

't0.000.00
F.R.: 0 05 12

4.000.00
F.R.: 0 05 12

'1.300,00

F.R.: 0 01 00

5.000,00
F.R.r 0 01 00

2.000,00
F.R.: 0 01 00

18.000,00
F.R.: 0 01 00

171

177

Ensino Geíâl
OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - PESSOA FÍSICA

TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Ensino Geíal
iIATÉRIAL DE CONSUT/O
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
OESE . SAúRIO EDUCAÇÁO

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
OESE - SAúRIO EDUCAÇÃO

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
EDUCAÇÁO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

205

243

244

1 3.392.0008.2037.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Atividades Culturais do Município
IUATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

Desenvolvimento do Esporte Amador
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

Desenvolvimento do Esporte AmadoÍ
MATERIAL DE CONSUIVIO

TESOURO
GERAL

246 5.000,00
F.R.: 0 01 00

02 11 00 Urbanismo e Serviços Gerais

Desenvolvimento do Esportê Amador
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
TESOURO
GERAL

4r
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Urbanismo e Serviços Gerais

15.452.0O1O.2040.0000 Serviços de Utilidade Pública
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS. PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
110 OOO GERAL

274 2.198,74
F.R.: 0 01 00

73.998,74
14.000,00
11.861,09

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Financeiro: 99.859,83
Fontes de Recurso
01 00
05 12
05 15

Arti_go 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANTOS

ito


